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PREZADO USUÁRIO, 

 

 Você está tendo acesso ao Manual sobre os Indicadores 

obtidos automaticamente por meio do Sistema de Informa-

ções sobre Orçamentos Públicos em Saúde – SIOPS, após o 

envio de dados pelos entes federados. 

 Este trabalho é fruto da equipe técnica do SIOPS e tem 

como objetivo principal esclarecer e conscientizar, de modo 

preliminar, sobre seus conceitos metodológicos aos gestores 

do SUS, ao controle social, bem como ao público interessado 

em geral, tendo a pretensão de servir como importante ferra-

menta de planejamento e gestão. Pretende por outro lado, de 

forma objetiva, demonstrar a finalidade dos indicadores, sa-

nando dúvidas básicas que possam ter na sua interpretação. 

 Em termos gerais,  este Manual tem o intuito não só de 

orientar os gestores da saúde sobre a eficiência e a eficácia 

de sua gestão como também contribuir no acompanhamento 

e monitoramento da aplicação dos recursos públicos em saú-

de.  
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 Nossa intenção é que você conheça um pouco mais sobre 

os indicadores do SIOPS, elaborados de forma didática, com a fi-

nalidade de servir como instrumento de planejamento e gestão, 

essenciais para o acompanhamento, monitoramento e avaliação 

de políticas sociais, em especial na área da saúde, assim como 

seus projetos, programas e políticas, pois, permitem acompa-

nhar o alcance das metas estabelecidas, identificar avanços al-

cançados, correção de problemas e as necessidades de mudan-

ça. 

 No âmbito da saúde, isso significa que, de tempos em tem-

pos, é necessário usar os indicadores para verificar se os recur-

sos públicos estão sendo usados com eficiência, se há eficácia 

no atingimento das metas, e ainda se as políticas públicas adota-

das pelas três esferas de governo possuem efetividade social, is-

to é, estão de fato mudando a realidade da saúde no Brasil e em 

particular no seu Estado/Município. 

 Neste contexto o SIOPS, processa os dados declarados pe-

los entes federados realiza automaticamente os cálculos e apre-

sentando uma série de indicadores que poderão ser utilizados 

pelos gestores e pela sociedade civil, para subsidiar a definição 

e a implementação de políticas de saúde orientadas para o aces-

so universal, da equidade, da efetividade e da melhoria da quali-

dade do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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Preste Atenção! 

  Um gestor é considerado eficaz quando faz tudo aquilo 

que deve ser feito em benefício da saúde de seu Município, 

cumpre metas pré-estabelecidas e realiza o que foi proposto. 

  A eficiência diz respeito a como fazer e refere-se às 

ações a serem realizadas. É uma questão referente a custo-

benefício, onde buscamos ter o mínimo de perdas e/ou des-

perdício de recursos públicos. Uma relação entre os resulta-

dos obtidos e os recursos empregados.  

  Se você utilizou bem os poucos recursos de seu Municí-

pio, você foi eficaz, no entanto, se conseguiu fazer mais do 

que estava previsto em seu planejamento, foi eficiente. 
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Qual a importância 

para a saúde pública 

do seu Município? 

 

Você sabe o que 

são  indicadores? 

Como são 

calculados estes 

indicadores? 

 

Qual sua finalidade?  

 

Quais  indicadores 

o SIOPS apresenta? 

 

Para que servem? 

Quantas perguntas a serem respondidas, não é verdade?  Fi-

que tranquilo, pois pretendemos trazer respostas a estes ques-

tionamentos no desenvolvimento deste manual! 
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 Os indicadores uma vez acompanhados servem para cor-

rigir, direcionar e estabelecer novas metas. Se todos os indica-

dores forem cuidadosamente acompanhados anualmente, cul-

minarão no final do mandato do gestor municipal com sucesso 

em seus objetivos. 

 Os indicadores são essenciais ao planejamento e ao con-

trole, eles possibilitam o estabelecimento de metas quantifica-

das e ajudam a controlar os resultados.   

 As análises feitas por meio dos indicadores são importan-

tes ferramentas para a tomada de decisão e para o replaneja-

mento de suas ações na área da saúde. 
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 Os indicadores são majoritariamente índices constituídos 

por contas contábeis no numerador e denominador, que visam 

atingir objetivos específicos tais como: 

 

 

 

 

 

Embasar a análise dos resultados obtidos e do processo 

de tomada de decisão; 

Contribuir para a melhoria da gestão municipal; 

Facilitar o planejamento e a gestão municipal; 
 
Subsidiar o processo de decisão do gestor municipal a 

partir da interpretação dos índices obtidos. 
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 Os indicadores têm sido utilizados para mensurar o de-

sempenho de inúmeras atividades produtivas. A evolução das 

metodologias de gestão pela qualidade surgiu da crescente ne-

cessidade de coletar, tabular e analisar os dados de um ente fe-

derado a fim de identificar desvios e racionalizar processos. 

 Os indicadores podem e devem ser utilizados como impor-

tante ferramenta para auxiliar o gerenciamento da qualidade. In-

dicadores de saúde da população associados a indicadores 

econômicos, financeiros, recursos humanos, de qualidade e da 

assistência propriamente dita, isto é, relacionados a determina-

das doenças, auxiliam na avaliação de programas e de serviços 

de saúde. 

 Os indicadores são utilizados como forma de gerenciar e 

controlar as instituições, pois quem não acompanha/monitora, 

não controla e quem não controla, não consegue gerenciar. Os 

indicadores servem também para alinhar os 

pensamentos e ações dos gestores da saúde. 
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OS INDICADORES NO SIOPS REFEREM-SE AS: 
 

 

 

 

 

 Receitas; 

 Despesas; 

 Dispêndio Financeiro; 

 Receitas e Despesas. 

 Para atendimento aos preceitos do ciclo orçamentário-

financeiro, o SIOPS capta dados de receitas e despesas.   

 As receitas seguem os seguintes estágios: 

 

 As despesas seguem os seguintes estágios: 

 

 Para fins de cálculo dos indicadores nos sistemas de 1º 

ao 5º bimestre, são utilizadas as informações das receitas rea-

lizadas e as despesas liquidadas. 

 Para fins de cálculo dos indicadores no sistema do 6º bi-

mestre (anual), é utilizada a despesa empenhada. 

 Previsão atualizada, receita realizada e receita orçada. 

 Dotação atualizada, despesa empenhada, despesa liqui-

dada, despesa paga e despesa orçada. 

 Cabe ressaltar que para cada indicador disponibilizado pelo 

SIOPS, você vai tomar conhecimento de sua descrição, conceito, 

finalidade, bem como a fórmula de cálculo (Método de Aferição), 

conforme observado a seguir : 
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DESCRIÇÃO   
DO  

INDICADOR 
CONCEITO FINALIDADE 

DEFINIÇÃO  
DA 

FÓRMULA 

PERCENTUAL DAS  
RECEITAS DE  
IMPOSTOS EM  
RELAÇÃO À  

RECEITA TOTAL  

REPRESENTA  A  
PARTICIPAÇÃO  

PERCENTUAL DO  
TOTAL  DAS  

RECEITAS DE 
IMPOSTOS  

DIRETAMENTE  
ARRECADADOS 
PELO MUNICÍPIO 
(ITR, IPTU, ISS, 

ITBI, IRRF)  
EM RELAÇÃO A  
RECEITA TOTAL 
DO MUNICÍPIO 

 
 
 

DIMENSIONAR A  
CAPACIDADE DE  
ARRECADAÇÃO 
DO MUNICÍPIO 

 

 
(TOTAL DAS  

RECEITAS DE  
IMPOSTOS  

DIRETAMENTE  
ARRECADADOS/

RECEITAS  
TOTAIS) X 100 

TOTAL DAS RECEITAS DE  IMPOSTOS DIRETAMENTE ARRECADADOS   X 100 
                             RECEITA TOTAL DO MUNICÍPIO 

QUADRO  1 -  INDICADOR 1.1 

DESCRIÇÃO   
DO  

INDICADOR 
CONCEITO FINALIDADE 

DEFINIÇÃO  
DA 

FÓRMULA 

PERCENTUAL DAS  
RECEITAS DE  
IMPOSTOS EM  
RELAÇÃO À  

RECEITA TOTAL 
(EXCLUÍDAS AS DE-

DUÇÕES  

REPRESENTA  A  
PARTICIPAÇÃO  

PERCENTUAL DO  
TOTAL  DAS  

RECEITAS DE 
IMPOSTOS  

DIRETAMENTE  
ARRECADADOS 
PELO MUNICÍPIO 
(ITR, IPTU, ISS, 

ITBI, IRRF)  
EM RELAÇÃO A  
RECEITA TOTAL 
DO MUNICÍPIO 

 
 
 

DIMENSIONAR A  
CAPACIDADE DE  
ARRECADAÇÃO 
DO MUNICÍPIO 

 

 
(TOTAL DAS  

RECEITAS DE  
IMPOSTOS  

DIRETAMENTE  
ARRECADADOS/

RECEITAS  
TOTAIS) X 100 
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TABELA  1 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 1.1 

NUMERADOR 

CÓDIGO DAS  CONTAS NOME DAS CONTAS 

4.1.1.10.00.00.00 IMPOSTOS (IRRF, ITR, IPTU, ITBI E ISS) 

4.1.9.11.02.03.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IRRF 

4.1.9.11.08.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITR 

4.1.9.11.38.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU 

4.1.9.11.39.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI 

4.1.9.11.40.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS 

4.1.9.13.02.03.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IRRF 

4.1.9.13.08.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ITR 

4.1.9.13.11.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU 

4.1.9.13.12.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI 

4.1.9.13.13.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS 

4.1.9.31.01.03.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IRRF 

4.1.9.31.04.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITR 

4.1.9.31.11.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU 

4.1.9.31.12.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI 

4.1.9.31.13.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS 

4.7.1.12.00.00.00 RECEITA DE IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A REN-

DA – IPTU E ITR (INTRA-ORÇAMENTARIAS) 

4.7.1.13.00.00.00 RECEITA DE IMPOSTO DO  ISS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) 

4.7.1.19.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE  IMPOSTOS (INTRA-

ORÇAMENTARIAS) 

DENOMINADOR 

CÓDIGO DAS  CONTAS NOME DAS CONTAS 

4.1.0.00.00.00.00(+) RECEITAS CORRENTES 

4.2.0.00.00.00.00(+) RECEITAS DE CAPITAL 

4.7.0.00.00.00.00(+) RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

4.8.0.00.00.00.00(+) RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

4.9.0.00.00.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 



 

14 

TABELA  2 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 1.1 (EXEMPLO) 

NUMERADOR 

CÓDIGO DAS  CONTAS NOME DAS CONTAS VALOR 

4.1.1.10.00.00.00 IMPOSTOS (IRRF, ITR, IPTU, ITBI E ISS)                1.393.906.699,70  

4.1.9.11.02.03.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IRRF  -  

4.1.9.11.08.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITR  -  

4.1.9.11.38.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU                        1.395.359,50  

4.1.9.11.39.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI                        1.438.820,11  

4.1.9.11.40.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS                        9.292.443,29  

4.1.9.13.02.03.00 
MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO 

IRRF 
 -  

4.1.9.13.08.00.00 
MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO 

ITR 
 -  

4.1.9.13.11.00.00 
MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO 

IPTU 
 -  

4.1.9.13.12.00.00 
MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO 

ITBI 
 -  

4.1.9.13.13.00.00 
MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO 

ISS 
 -  

4.1.9.31.01.03.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IRRF  -  

4.1.9.31.04.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITR  -  

4.1.9.31.11.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU                      65.533.655,41  

4.1.9.31.12.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI                        3.326.281,68  

4.1.9.31.13.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS                      22.026.520,72  

4.7.1.12.00.00.00 

RECEITA DE IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A 
RENDA                              IPTU E ITR (INTRA-

ORÇAMENTARIAS) 
 -  

4.7.1.13.00.00.00 
RECEITA DE IMPOSTO DO  ISS (INTRA-

ORÇAMENTARIAS) 
 -  

4.7.1.19.00.00.00 
OUTRAS RECEITAS DE  IMPOSTOS (INTRA-

ORÇAMENTARIAS) 
 -  

RECEITA DE IMPOSTOS DIRETAMENTE ARRECADADOS                1.496.919.780,41  

DENOMINADOR 

CÓDIGO DAS  CONTAS NOME DAS CONTAS VALOR 

4.1.0.00.00.00.00(+) RECEITAS CORRENTES                3.605.232.135,93  

4.2.0.00.00.00.00(+) RECEITAS DE CAPITAL                   141.051.596,06  

4.7.0.00.00.00.00(+) RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                             58.193,47  

4.8.0.00.00.00.00(+) RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  -  

4.9.0.00.00.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA -                 203.681.906,08  

RECEITA DE IMPOSTOS DIRETAMENTE ARRECADADOS                3.542.660.019,38  
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 O indicador 1.1 tem como finalidade dimensionar a capacidade de arre-

cadação do Município. O percentual  obtido representa a participação da ar-

recadação de impostos (IRRF, ITR, IPTU, ISS e ITBI), inclusive multas e juros 

de mora, multas e juros de mora da dívida ativa e receita da divida ativa de 

impostos  em relação as receitas totais do Município.  

 Quanto menor for este índice, maior será o grau de dependência de re-

cursos de outras esferas de governo. A análise deste indicador deverá ser 

realizada juntamente com o indicador 1.2, uma vez que o somatório dos dois 

percentuais deverá estar próximo do total da receita realizada (arrecadada) 

pelo município.  
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DESCRIÇÃO  
DO  

INDICADOR 
CONCEITO FINALIDADE 

DEFINIÇÃO  
DA  

FÓRMULA 

PERCENTUAL 
DAS  

TRANSFERÊN-
CIAS  

INTERGOVERNA-
MENTAIS  

CORRENTE E DE 
CAPITAL EM  
RELAÇÃO À   

RECEITA TOTAL 
DO  

MUNICÍPIO 
(EXCLUÍDAS AS 

DEDUÇÕES 

REPRESENTA A PAR-
TICIPAÇÃO PERCEN-
TUAL DAS TRANSFE-
RÊNCIAS INTERGO-

VERNAMENTAIS 
CORRENTES E DE 

CAPITAL 
INCLUINDO AS 

TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS, AS TRANS-
FERÊNCIAS VOLUN-
TÁRIAS  E A REMU-

NERAÇÃO POR SER-
VIÇOS DE SAÚDE 

PAGOS PELA UNIÃO 
AO  MUNICÍPIO EM  

RELAÇÃO À  
RECEITA TOTAL DO  

MUNICÍPIO 
 

DIMENSIONAR  
O GRAU DE  

DEPENDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO 
EM RELAÇÃO 

AOS  
RECURSOS  

TRANSFERIDOS 
DE OUTRAS  
ESFERAS DE  

GOVERNO 

(TOTAL DAS  
RECEITAS DE  

TRANSFERÊNCIAS  
CORRENTES E DE  

CAPITAL  
INTERGOVERNA-

MENTAIS + REMUNE-
RAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE SAÚDE PA-
GOS PELA UNIÃO AO 
MUNICIPIO/RECEITA  

TOTAL DO  
MUNICÍPIO) X 100 

 

CAPITAL CORRENTE 

TOTAL DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  +  RECEITAS  DE SERVIÇOS  X 100 

                                                 RECEITA TOTAL DO MUNICÍPIO 

QUADRO  2 -  INDICADOR 1. 2 
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TABELA  3 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 1.2 

NUMERADOR 

CÓDIGO DASCONTAS NOME DAS CONTAS 

4.1.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE 

  

4.1.7.20.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

INTERGOVERNAMENTAIS 

4.2.4.20.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

INTERGOVERNAMENTAIS 

4.7.6.00.05.00.00 

 

SERVIÇOS DE SAÚDE 

4.9.5.21.00.00.00 DEDUÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DA RECEITA DA UNIÃO 

4.9.5.22.00.00.00 DEDUÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO 

DENOMINADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS 

4.1.0.00.00.00.00(+) RECEITAS CORRENTES 

4.2.0.00.00.00.00(+) RECEITAS DE CAPITAL 

4.7.0.00.00.00.00(+) RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

4.8.0.00.00.00.00(+) RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

4.9.0.00.00.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 
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TABELA  4 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 1.2 

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

DENOMINADOR VALOR  

CÓDIGO 
DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

4.1.0.00.00.00.00(+) RECEITAS CORRENTES         3.605.232.135,93  

4.2.0.00.00.00.00(+) RECEITAS DE CAPITAL            141.051.596,06  

4.7.0.00.00.00.00(+) RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                    58.193,47  

4.8.0.00.00.00.00(+) RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                      -    

4.9.0.00.00.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA  -   203.681.906,08  

RECEITA TOTAL DO MUNICÍPIO         3.542.660.019,38  

NUMERADOR VALOR 

CÓDIGO               

DAS  CONTAS 
NOME DAS CONTAS   

4.1.6.00.05.00.00 

  

  

SERVIÇOS DE SAÚDE 

  

  
0,00 

4.1.7.20.00.00.00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES INTERGOVERNA-

MENTAIS 
         1.911.830.398,79 

4.2.4.20.00.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL INTERGOVERNAMEN-

TAIS 
                1.770.500,18 

4.7.6.00.05.00.00 

  

  

SERVIÇOS DE SAÚDE 

  

  

0,00 

4.9.5.21.00.00.00 DEDUÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DA RECEITA DA UNIÃO           -  33.742.720,43 

4.9.5.22.00.00.00 
DEDUÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DA RECEITA DO ESTA-

DO 
         - 169.680.807,47 

TOTAL DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS (LIQUIDA)         1.710.177.371,07 
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 O indicador 1.2 tem como finalidade dimensio-

nar a dependência do Município em relação aos re-

cursos transferidos pela União (FPM) e pelos Esta-

dos (ICMS). Lembramos que este indicador deve ser analisado em conjunto 

com o indicador 1.1, uma vez que o somatório dos dois percentuais deverá es-

tar próximo ao total da receita realizada (arrecadada) do Município. Assim, 

quanto maior for o percentual obtido neste indicador, maior será a dependência 

do Município com relação a transferência de recursos de outras esferas do go-

verno. 



 

20 

DESCRIÇÃO 

DO 

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE 
DEFINIÇÃO  

DA FÓRMULA 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL 

DAS RECEITAS 

DE TRANSFE-

RÊNCIAS PARA A  

SAÚDE (SUS) EM 

RELAÇÃO AO  

TOTAL DE  

RECURSOS 

TRANSFERIDOS 

PARA O 

MUNICÍPIO 

(EXCLUÍDAS AS 

DEDUÇÕES 

 

 

 

 

REPRESENTA  A 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS RECEITAS 

VINCULADAS À 

SAÚDE, 

INCLUINDO AS 

RECEITAS DE 

SERVIÇOS DE 

SAÚDE EM 

RELAÇÃO AO 

TOTAL DE 

RECURSOS 

TRANSFERIDOS 

PARA O  

MUNICÍPIO. 

 

 

 

 

 

DIMENSIONAR AS 

TRANSFERÊN-

CIAS REALIZADAS 

PARA A SAÚDE  

 

 

 

 

 

(TOTAL DAS 

RECEITAS DE 

TRANSFERÊNCIAS 

PARA A SAÚDE / 

RECURSOS TOTAIS 

TRANSFERIDOS DO 

SUS PARA O 

MUNICÍPIO) X 100 

QUADRO  3 -  INDICADOR 1.3 

 

  

        RECEITAS DE TRANSFERENCIAS PARA A SAÚDE ______   X 100 

RECURSOS TOTAIS TRANSFERIDOS SUS PARA O MUNICÍPIO 
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NUMERADOR 

CÓDIGO DAS 

CONTAS 

NOME DAS CONTAS 

4.1.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE 

4.1.7.21.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – FUNDO A FUNDO 

4.1.7.22.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE 

4.1.7.22.99.10.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

4.1.7.23.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS  DE MUNICÍPIOS 

4.1.7.23.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MUNICÍPIOS 

4.1.7.23.03.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A CONSÓRCIOS DE SAÚDE 

4.1.7.23.04.00.00 TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.1.7.23.06.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

4.1.7.61.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA O SUS DE CONVENIOS 

4.1.7.62.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS PARA O SUS 

4.1.7.63.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS PARA O SUS 

4.2.4.21.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO  - SUS 

4.2.4.22.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE 

4.2.4.23.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE  MUNICÍPIOS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE 

4.2.4.71.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – CONVÊNIOS UNIÃO 

4.2.4.72.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DF PARA A ÁREA DA 

4.2.4.73.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS PARA A ÁREA DA SAÚDE 

4.7.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE 

DENOMINADOR 

CÓDIGO DAS 

CONTAS 

NOME DAS CONTAS 

4.1.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE 

4.1.7.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

4.2.4.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

(-)4.9.00.00.00.00 DEDUÇÃO DA RECEITA  

TABELA  5 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 1.3 
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DENOMINADOR VALOR 
CÓDIGO  

DAS CONTAS 
NOME DAS CONTAS   

4.1.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE   

4.1.7.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES              1.946.991.860,89  

4.2.4.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                     2.280.500,18  

(-)4.9.00.00.00.00 DEDUÇÃO DA RECEITA              -   203.423.227,90  

RECURSOS TOTAIS TRANSFERIDOS SUS PARA O MUNICÍPIO         1.745.849.133,17  

TABELA  6 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 1.3 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                            VALOR 

CÓDIGO  
DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

4.1.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE   

4.1.7.21.33.00.00 
TRANSFERÊNCIAS RECURSOS DO SUS – FUNDO A 

FUNDO 
        572.145.248,15  

4.1.7.22.33.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO ESTADO PARA 

PROGRAMAS DE SAÚDE 
         67.250.452,59  

4.1.7.22.99.10.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE  - 

4.1.7.23.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS  DE MUNI-

CÍPIOS 
 - 

4.1.7.23.02.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 

MUNICÍPIOS 
 - 

4.1.7.23.03.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 

CONSÓRCIOS DE SAÚDE 
 - 

4.1.7.23.04.00.00 
TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO FUNDO MUNI-

CIPAL DE SAÚDE 
 - 

4.1.7.23.06.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS PARA AQUISI-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS 
 - 

4.1.7.61.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA O SUS DE CON-

VENIOS 
 - 

4.1.7.62.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS PARA O SUS  - 

4.1.7.63.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS 

PARA O SUS 
 - 

4.2.4.21.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS  DA UNIÃO - SUS            1.770.500,18  

4.2.4.22.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS PARA PROGRA-

MAS DE SAÚDE 
 - 

4.2.4.23.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS PARA PROGRA-

MAS DE SAÚDE 
 - 

4.2.4.71.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – CONVÊ-

NIOS UNIÃO 
 - 

4.2.4.72.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E 

DO DF PARA A ÁREA DA SAÚDE 
 - 

4.2.4.73.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS 

PARA A ÁREA DA SAÚDE 
 - 

4.7.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE  - 

RECEITAS DE TRANSFERENCIAS PARA A SAÚDE          641.166.200,92  
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 O indicador 1.3 tem como finalidade dimensionar a participação das 

transferências para a saúde (SUS) do total de recursos transferidos para 

o município. Desse modo o indicador procura responder a seguinte per-

gunta: Do total de recursos recebidos pelo município por meio de trans-

ferências, qual é o percentual direcionado para a saúde? 
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DESCRIÇÃO 

DO 

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE 

DEFINIÇÃO 

DA  

FÓRMULA 
PARTICIPAÇÃO  

PERCENTUAL DAS  

RECEITAS DE  

TRANSFERÊNCIAS 

DA UNIÃO PARA A 

SAÚDE EM  

RELAÇÃO AO TOTAL 

DE RECURSOS 

TRANSFERIDOS  

PARA A SAÚDE NO 

MUNICÍPIO 

REPRESENTA A 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS RECEITAS 

TRANSFERIDAS 

PELA UNIÃO VÍN-

CULADAS À SAÚ-

DE, INCLUINDO AS 

RECEITAS DE 

SERVIÇOS DE SA-

ÚDE EM RELAÇÃO 

AO TOTAL DE RE-

CURSOS TRANS-

FERIDOS PARA A 

SAÚDE NO MUNI-

CÍPIO. 

DIMENSIONAR A 

PARTICIPAÇÃO 

DA UNIÃO NOS 

RECURSOS 

TRANSFERIDOS 

PARA A SAÚDE 

(TOTAL DAS RECEI-

TAS DE TRANSFE-

RÊNCIAS DA  

UNIÃO PARA A  

SAÚDE / TOTAL DE 

RECURSOS TRANS-

FERIDOS PARA A 

SAÚDE NO MUNICÍ-

PIO) X 100 

_____RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DA UNIÃO PARA A SAÚDE____  X 100 

TOTAL DE RECURSOS TRANSFERIDOS PARA A SAÚDE NO MUNICÍPIO 

QUADRO  4 -  INDICADOR 1.4 
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TABELA  7 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 1.4 

NUMERADOR 

CÓDIGO DAS  CON-

TAS 

NOME DAS CONTAS 

4.1.6.00.05.01.00 SERVIÇOS HOSPITALARES (SIH) 

4.1.6.00.05.02.00 REGISTRO DE ANÁLISE / CONTROLE DE PRODUTOS 

4.1.6.00.05.03.00 SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS (SIA / SIH) 

4.1.6.00.05.04.00 SERVIÇOS AMBULATORIAIS 

4.1.7.21.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – FUNDO A FUNDO 

4.1.7.61.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SUS 

4.2.4.21.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL DE RECURSOS DO SUS 

4.2.4.71.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – CONVÊNIOS COM A 

4.7.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE 

DENOMINADOR 

  

CÓDIGO DAS CON-

TAS 

NOME DAS CONTAS 

4.1.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE 

4.1.7.21.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – FUNDO A FUNDO 

4.1.7.22.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS 

4.1.7.22.99.10.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

4.1.7.23.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS  DE MUNICÍPIOS 

4.1.7.23.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MUNICÍPIOS 

4.1.7.23.03.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A CONSÓRCIOS 

4.1.7.23.04.00.00 TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-

4.1.7.23.06.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-

4.1.7.61.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA O SUS 

4.1.7.62.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS PARA O SUS 

4.1.7.63.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS PARA O SUS 

4.2.4.21.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 

4.2.4.22.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE 

4.2.4.23.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE 

4.2.4.71.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – CONVÊNIOS UNIÃO 

4.2.4.72.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DF PARA A 

4.2.4.73.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS PARA A ÁREA 

4.7.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE 
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TABELA  8 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 1.4 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                            VALOR 

CÓDIGO DAS     

CONTAS 
NOME DAS CONTAS   

4.1.6.00.05.01.00 SERVIÇOS HOSPITALARES (SIH)   

4.1.6.00.05.02.00 REGISTRO DE ANÁLISE / CONTROLE DE PRODUTOS   

4.1.6.00.05.03.00 SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS (SIA / SIH)   

4.1.6.00.05.10.00 SERVIÇOS AMBULATORIAIS   

4.1.7.21.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS DO SUS – FUNDO A FUNDO             572.145.248,15  

4.1.7.61.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SUS   

4.2.4.21.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL DE RECURSOS DO SUS                 1.770.500,18  

4.2.4.71.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – CONVÊNIOS COM A 
UNIÃO 

  

4.7.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE   

RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DA UNIÃO PARA A SAÚDE     573.915.748,33  

DENOMINADOR VALOR 

CÓDIGO DAS    

CONTAS 
NOME DAS CONTAS   

4.1.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE   

4.1.7.21.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – FUNDO A FUNDO             572.145.248,15  

4.1.7.22.33.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS 
DE SAÚDE 

              67.250.452,59  

4.1.7.22.99.10.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   

4.1.7.23.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS  DE MUNICÍPIOS   

4.1.7.23.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MUNICÍPIOS   

4.1.7.23.03.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A CONSÓRCIOS 
DE SAÚDE 

  

4.1.7.23.04.00.00 
TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE SA-
ÚDE 

  

4.1.7.23.06.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS 

  

4.1.7.61.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA O SUS   

4.1.7.62.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS PARA O SUS   

4.1.7.63.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS PARA O SUS   

4.2.4.21.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS                 1.770.500,18  

4.2.4.22.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE   

4.2.4.23.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE   

4.2.4.71.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – CONVÊNIOS UNIÃO   

4.2.4.72.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DF PARA 
A ÁREA DA SAÚDE 

  

4.2.4.73.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS PARA A ÁREA 
DA SAÚDE 

  

4.7.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE   

TOTAL DE RECURSOS TRANSFERIDOS PARA A SAÚDE NO MUNICÍPIO       641.166.200,92  
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 O indicador 1.4 tem como objetivo, mensurar a participação das 

transferências da União para a Saúde (SUS) no total de recursos trans-

feridos da União, dos Estados e dos Municípios para a saúde no Muni-

cípio. Quanto maior for o percentual deste  indicador, maior será a par-

ticipação da União nas transferências para a saúde do Município. 
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DESCRIÇÃO 

DO 

INDICADOR 

CONCEITO 

FINALIDA-

DE 

DEFINIÇÃO 

DA  

FÓRMULA 

PERCENTUAL 

DAS RECEITAS 

DE TRANSFE-

RÊNCIAS DA  

UNIÃO PARA A 

SAÚDE (SUS) EM 

RELAÇÃO AO  

TOTAL DE 

TRANSFERÊN-

CIAS DA UNIÃO 

PARA O  

MUNICÍPIO 

(EXCLUÍDAS AS 

DEDUÇÕES) 

REPRESENTA A 

PARTICIPAÇÃO 

DAS 

TRANSFERÊN-

CIAS DA UNIÃO 

PARA A ÁREA 

DA SAÚDE EM 

RELAÇÃO AO 

TOTAL DAS 

TRANSFERÊN-

CIAS DA UNIÃO 

DIMENSIONAR A 

PARTICIPAÇÃO 

DAS TRANSFE-

RÊNCIAS DA UNI-

ÃO PARA A 

SAÚDE 

(PARTICIPAÇÃO 

DAS 

TRANSFERÊNCIAS  

PARA A SAÚDE DA 

UNIÃO, EM 

RELAÇÃO AO  

TOTAL DAS 

TRANSFERÊNCIAS 

DA UNIÃO)  X 100 

RECEITAS DE TRANSFERENCIAS ESPECIFICAS DA UNIÃO PARA A SAÚDE   X  100 

                                   TOTAL DE TRANSFERENCIAS DA UNIÃO 

QUADRO  5 -  INDICADOR 1.5 
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NUMERADOR 

CÓDIGO DAS 

CONTAS 

NOME DAS 

CONTAS 

4.1.6.00.05.01.00 SERVIÇOS HOSPITALARES (SIH) 

4.1.6.00.05.02.00 REGISTRO DE ANÁLISE / CONTROLE DE PRODUTOS 

4.1.6.00.05.03.00 SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS (SIA / SIH) 

4.1.6.00.05.04.00 SERVIÇOS AMBULATORIAIS 

4.1.7.21.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – FUNDO A FUNDO 

4.1.7.61.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SUS 

4.2.4.21.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 

4.2.4.71.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – CONVÊNIOS COM A UNI-

ÃO 

4.7.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE 

DENOMINADOR 

CÓDIGO DAS 

CONTAS 

NOME DAS 

CONTAS 

4.1.6.00.05.01.00 SERVIÇOS HOSPITALARES (SIH) 

4.1.6.00.05.02.00 REGISTRO DE ANÁLISE / CONTROLE DE PRODUTOS 

4.1.6.00.05.03.00 SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS (SIA / SIH) 

4.1.6.00.05.10.00 SERVIÇOS AMBULATORIAIS 

4.1.7.21.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

4.1.7.61.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 

4.2.4.21.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

4.2.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 

( - )4.9.5.21.01.00.00 DEDUÇÃO DA RECEITA RESULTANTE DA TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO 

TABELA  9 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 1.5   
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TABELA  10 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 1.5 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                            VALOR 

CÓDIGO DAS 

CONTAS 
NOME DAS CONTAS   

4.1.6.00.05.01.00 SERVIÇOS HOSPITALARES (SIH)   

4.1.6.00.05.02.00 REGISTRO DE ANÁLISE / CONTROLE DE PRODUTOS   

4.1.6.00.05.03.00 SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS (SIA / SIH)   

4.1.6.00.05.10.00 SERVIÇOS AMBULATORIAIS   

4.1.7.21.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS DO SUS – FUNDO A FUNDO               572.145.248,15  

4.1.7.61.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SUS   

4.2.4.21.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS                   1.770.500,18  

4.2.4.71.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – CONVÊNIOS 
COM A UNIÃO 

  

4.7.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE   

RECEITAS DE TRANSFERENCIAS ESPECIFICAS DA UNIÃO PARA A SAÚDE    
            

573.915.748,33  

DENOMINADOR VALOR 

CÓDIGO DAS 

CONTAS 
NOME DAS CONTAS   

4.1.6.00.05.01.00 SERVIÇOS HOSPITALARES (SIH)   

4.1.6.00.05.02.00 REGISTRO DE ANÁLISE / CONTROLE DE PRODUTOS   

4.1.6.00.05.03.00 SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS (SIA / SIH)   

4.1.6.00.05.10.00 SERVIÇOS AMBULATORIAIS   

4.1.7.21.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO              780.637.972,78  

4.1.7.61.00.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 
ENTIDADES 

                 5.626.127,60  

4.2.4.21.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                  1.770.500,18  

4.2.4.71.00.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 
ENTIDADES 

                    510.000,00  

( - )4.9.5.21.01.00.00 
DEDUÇÃO DA RECEITA RESULTANTE DA TRANSFERÊN-
CIA DA UNIÃO 

             - 32.708.511,46  

TOTAL DE TRANSFERENCIAS DA UNIÃO 
            

755.836.089,10  
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 O indicador 1.5 tem como objetivo, dimensionar a Participação Per-

centual das Transferências da União específicas para a Saúde (SUS) no 

total de Transferências realizadas pela União, (excluída das deduções), 

para o Município. Quanto maior for o percentual deste indicador, maior 

serão as Transferências específicas para saúde em relação ao total de 

Transferências feitas pela União ao Município. 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE 

DEFINIÇÃO 

DA  

FÓRMULA 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL DA 

RECEITA DE IM-

POSTOS E TRANS-

FERÊNCIAS  

CONSTITUCIONAIS 

E  

LEGAIS EM  

RELAÇÃO À  

RECEITA TOTAL DO 

MUNICÍPIO 

(EXCLUÍDAS AS 

DEDUÇÕES) 

REPRESENTA A 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL DA 

RECEITA DE  

IMPOSTOS E DE 

TRANSFERÊN-

CIAS CONSTITU-

CIONAIS E  

LEGAIS EM  

RELAÇÃO À  

RECEITA TOTAL 

DO MUNICÍPIO 

DIMENSIONAR 

O TOTAL DE RE-

CEITAS  

VÍNCULADAS À 

SAÚDE DE 

ACORDO COM A 

LC N°141/2012 

(TOTAL DAS  

RECEITAS DE  

IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS  

CONSTITUCIONAIS 

E LEGAIS / RECEI-

TA TOTAL) X 100 

ICMS 
IPVA 

RECEITAS DE  IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS   X  100 

                                                           RECEITA TOTAL DO MUNICIPIO 

QUADRO  6 -  INDICADOR 1.6 
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TABELA  11 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 1.6 

NUMERADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS 

4.1.1.10.00.00.00 IMPOSTOS (IRRF, ITR, IPTU, ITBI E ISS) 
4.1.7.21.01.02.00 COTA-PARTE DO FPM 
4.1.1.12.01.00.00 e/ou 

4.1.7.21.01.05.00 
COTA-PARTE DO ITR 

4.1.7.21.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS–ICMS/DESONERAÇÃO (LC N° 87/96) 

(100%) 
4.1.7.22.01.01.00 COTA-PARTE DO ICMS (100%) 
4.1.7.22.01.02.00 COTA-PARTE DO IPVA (100%) 
4.1.7.22.01.04.00 COTA-PARTE DO IPI – EXPORTAÇÃO (100%) 
4.1.9.11.02.03.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IRRF 
4.1.9.11.08.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITR 
4.1.9.11.38.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU 
4.1.9.11.39.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI 
4.1.9.11.40.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS 
4.1.9.13.02.03.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IRRF 
4.1.9.13.08.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITR 
4.1.9.13.11.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU 
4.1.9.13.12.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI 
4.1.9.13.13.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS 
4.1.9.31.01.03.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IRRF 
4.1.9.31.04.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITR 
4.1.9.31.11.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU 
4.1.9.31.12.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI 
4.1.9.31.13.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS 

DENOMINADOR 
CÓDIGO DAS  CONTAS NOME DAS CONTAS 

4.1.0.00.00.00.00(+) RECEITAS CORRENTES 
4.2.0.00.00.00.00(+) RECEITAS DE CAPITAL 
4.7.0.00.00.00.00(+) RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
4.8.0.00.00.00.00(+) RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
4.9.0.00.00.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 
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TABELA  12 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 1.6 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR 

CÓDIGO  

DAS CONTAS 
NOME DAS CONTAS VALOR 

4.1.1.10.00.00.00 IMPOSTOS (IRRF, ITR, IPTU, ITBI E ISS) 1.393.906.699,70 

4.1.7.21.01.02.00 COTA-PARTE DO FPM 163.440.198,43 

4.1.1.12.01.00.00 e/
ou 4.1.7.21.01.05.00 

COTA-PARTE DO ITR 102.360,75 

4.1.7.21.36.00.00 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS–ICMS/DESONERAÇÃO (LC N° 87/96) 
(100%) 

5.169.545,90 

4.1.7.22.01.01.00 COTA-PARTE DO ICMS (100%) 635.470.729,01 

4.1.7.22.01.02.00 COTA-PARTE DO IPVA (100%) 197.650.552,94 

4.1.7.22.01.04.00 COTA-PARTE DO IPI – EXPORTAÇÃO (100%) 9.206.135,07 

4.1.9.11.02.03.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IRRF   

4.1.9.11.08.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITR   

4.1.9.11.38.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU 1.395.359,50 

4.1.9.11.39.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI 1.438.820,11 

4.1.9.11.40.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS 9.292.443,29 

4.1.9.13.02.03.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IRRF   

4.1.9.13.08.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITR   

4.1.9.13.11.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU   

4.1.9.13.12.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI   

4.1.9.13.13.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS   

4.1.9.31.01.03.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IRRF   

4.1.9.31.04.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITR   

4.1.9.31.11.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU 65.533.655,41 

4.1.9.31.12.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI 3.326.281,68 

4.1.9.31.13.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS 22.026.520,72 

  TOTAL 
    

2.507.959.302,51  

DENOMINADOR 

CÓDIGO  

DAS  CONTAS 
NOME DAS CONTAS VALOR 

4.1.0.00.00.00.00(+) RECEITAS CORRENTES 3.605.232.135,93 

4.2.0.00.00.00.00(+) RECEITAS DE CAPITAL 141.051.596,06 

4.7.0.00.00.00.00(+) RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 58.193,47 

4.8.0.00.00.00.00(+) RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   

4.9.0.00.00.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA -203.681.906,08 

  TOTAL 
    

3.542.660.019,38  
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 O indicador 1.6 objetiva dimensionar a participação da receita pró-

pria, ou seja, de impostos diretamente arrecadados e de transferências 

constitucionais e legais, com relação a receita total do munícipio, excluí-

das as deduções, ou seja, quanto do total de receitas do município, execu-

tando-se as deduções, é o percentual advindo das receitas próprias. Cabe 

ressaltar que o ente federado deverá aplicar no mínimo 15% do total das 

receitas vinculadas na saúde. 

As receitas de impostos e de transferências constitucionais são: Re-

ceita de impostos (IRRF, ITR, IPTU, ITBI, ISS);  multas e juros de mora de 

impostos; divida ativa dos impostos; multa e juros de mora da dívida ativa 

de impostos, receita de transferências constitucionais e legais (Cota-Parte  

do FPM, Cota-Parte do IPI-Exportação, Desoneração do ICMS (LC 87/96),  

Cota-Parte do ICMS e Cota-Parte do IPVA). 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE 

DEFINIÇÃO 

DA  

FÓRMULA 

DESPESA TOTAL 

COM SAÚDE POR 

HABITANTE 

REPRESENTA A 

DESPESA  

TOTAL COM  

SAÚDE PER CA-

PITA (POR HABI-

TANTE) 

DIMENSIONAR A 

DESPESA MÉDIA 

COM SAÚDE DO 

MUNICÍPIO POR 

HABITANTE 

DESPESA TOTAL  

COM SAÚDE/  

POPULAÇÃO DO 

MUNICÍPIO 

QUADRO  7 -  INDICADOR 2.1 

  DESPESA  

COM SAÚDE 

POR  

HABITANTE 
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NUMERADOR 

CÓDIGO DAS  

CONTAS 

NOME DAS CONTAS 

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (EXCETO AS 

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS ME-

DIANTE CONTRATO DE RATEIO) 

      3.3.0.00.00.00.00  

(+)  3.4.0.00.00.00.00  

DESPESAS TOTAIS COM CONSÓRCIOS 

 3.3.1.90.01.00.00 (-) APOSENTADORIAS 

 3.3.1.90.03.00.00 (-) PENSÕES 

DENOMINADOR 

DESCRIÇÃO 

POPULAÇÃO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DIVULGADO ANUALMENTE 
PELO IBGE 

 

TABELA  13 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.1 
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TABELA  14 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.1 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS  NOME DAS CONTAS VALOR 

  

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (EXCETO AS TRANS-

FERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CON-

TRATO DE RATEIO) 

   
1.227.342.774,72  

      3.3.0.00.00.00.00 (+)  

3.4.0.00.00.00.00  
DESPESAS TOTAIS COM CONSÓRCIOS                                   -    

 3.3.1.90.01.00.00 (-) APOSENTADORIAS 

                                  -    

 3.3.1.90.03.00.00 (-) PENSÕES 

                                  -    

DENOMINADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS  NOME DAS CONTAS VALOR 

 POPULAÇÃO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DIVULGADO ANUAL-

MENTE PELO IBGE 

 

         1.467.823 
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 O indicador 2.1 tem como finalidade dimensionar a despesa total 

com saúde do Município por habitante. 

 Cabe ressaltar, que para o exercício de 2013, com base nos dados 

da Rede Interagencial de Informações para a Saúde – RIPSA, a despesa 

per capita para o Brasil das três esferas de governo é de R$ 973,07 e a 

média para o Brasil no universo de Municípios é de R$ 301,36. Com base 

nessas informações você pode verificar a posição em que encontra seu 

Município.  
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DESCRIÇÃO  
DO  

INDICADOR 
CONCEITO FINALIDADE 

DEFINIÇÃO 
DA  

FÓRMULA 

 PERCENTUAL DAS DES-
PESAS COM PESSOAL E 

ENCARGOS  
SOCIAIS EM  
SAÚDE EM  

RELAÇÃO À  
DESPESA  

TOTAL COM  
SAÚDE 

REPRESENTA A PARTICI-
PAÇÃO PERCENTUAL 
DAS DESPESAS COM 

PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS EM SAÚDE EM  

RELAÇÃO AS  
DESPESAS TOTAIS COM 

SAÚDE 

DIMENSIONAR O COM-
PROMETIMENTO DE 

RECURSOS VINCULA-
DOS A SAÚDE COM O 
PAGAMENTO DE PES-
SOAL E ENCARGOS  

SOCIAIS DA ÁREA  DA  
SAÚDE 

(DESPESAS COM PES-
SOAL E  

ENCARGOS  
SOCIAIS DA  

SAÚDE-DEDUÇÕES/  
TOTAL DAS  

DESPESAS COM  
SAÚDE)  X 100 

Fique atento! do valor das despesas com 

pessoal e encargos sociais da saúde de-

vem ser deduzidas as  despesas  abaixo: 

QUADRO  8 -  INDICADOR 2.2 

 

TOTAL DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS (-) (A,B,C,D,E)  =  X100 

DESPESA TOTAL COM SAÚDE 
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TABELA  15 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.2  

NUMERADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS 

       3.3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

( - )  3.3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS 

( - )  3.3.1.90.03.00.00 PENSÕES 

( - )  3.3.1.90.12.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

MILITAR 

( - )  3.3.1.90.17.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL MILI-

TAR 

( - )  3.3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

( - )  3.3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

( - )  3.3.1.91.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

( - )  3.3.1.91.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

DENOMINADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS 

         TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (EXCETO AS 

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO) 

   3.3.0.00.00.00.00 

( +)    3.4.0.00.00.00.00 

(+) DESPESAS TOTAIS COM CONSÓRCIOS 

( - )    3.3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS 

( - )    3.3.1.90.03.00.00 PENSÕES 
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TABELA  16 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.2 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                            VALOR  

CÓDIGO  
DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

       3.3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS           467.628.061,39  

( - )  3.3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS   

( - )  3.3.1.90.03.00.00 PENSÕES   

( - )  3.3.1.90.12.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL MILI-
TAR 

  

( - )  3.3.1.90.17.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL MILITAR   

( - )  3.3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS                -    1.260,00  

( - )  3.3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES            -  1.683.357,37  

( - )  3.3.1.91.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS   

( - )  3.3.1.91.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES   

TOTAL DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS  -  (DEDUÇÕES) 
                

465.943.444,02  

DENOMINADOR VALOR  

CÓDIGO                     

DAS CONTAS 
NOME DAS CONTAS   

  
DESPESAS COM SAÚDE (EXCETO AS TRANSFERÊNCIAS 
DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE 
RATEIO) 

     1.227.342.774,72  

          3.3.0.00.00.00.00 
( +) 3.4.0.00.00.00.00 

(+) DESPESAS TOTAIS COM CONSÓRCIOS   

( - ) 3.3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS   

( - ) 3.3.1.90.03.00.00 PENSÕES   

DESPESA TOTAL COM SAÚDE    1.227.342.774,72  
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 O Indicador 2.2 tem como finalidade dimensionar o comprometi-

mento de recursos com o pagamento de Despesas com Pessoal e 

Encargos Sociais em Saúde .  

 Cabe ressaltar, que no gerenciamento dos recursos públicos, 

os gestores municipais se deparam com duas áreas (saúde e educa-

ção) em que as Despesas com Pessoal e Encargos Sociais mais as 

Outras Despesas Correntes (Material de Consumo e Serviços de Ter-

ceiros) correspondem em torno de 90% do Total das Despesas da sa-

úde . 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE 

DEFINIÇÃO 

DA  

FÓRMULA 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS DESPESAS 

COM  

MEDICAMENTOS 

EM RELAÇÃO À  

DESPESA TOTAL 

COM SAÚDE 

REPRESENTA A 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS DESPESAS 

COM  

MEDICAMENTOS 

EM RELAÇÃO ÀS 

DESPESAS  

TOTAIS COM 

SAÚDE 

DIMENSIONAR O 

COMPROMETI-

MENTO DE  

RECURSOS  

VINCULADOS A 

SAÚDE COM  

PAGAMENTO DE  

MEDICAMENTOS 

DA ÁREA DA  

SAÚDE 

(DESPESAS COM 

MEDICAMENTOS 

DA SAÚDE /  

TOTAL DAS  

DESPESAS COM 

SAÚDE) X 100 

QUADRO  9 -  INDICADOR 2.3 

 

   DESPESAS COM MEDICAMENTOS  DA SAÚDE    X  100 

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
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NUMERADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS 

     3.3.3.30.30.01.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DIS-

TRITO FEDERAL PARA AQUISIÇÃO DE ME-

DICAMENTOS 

     3.3.3.40.30.01.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

     3.3.3.90.30.09.00 APLICAÇÕES DIRETAS: MEDICAMENTOS 

     3.3.3.90.32.03.01 MEDICAMENTOS 

DENOMINADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS 

          TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE 

(EXCETO AS TRANSFERÊNCIAS DE CON-

SÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO 

DE RATEIO) 

3.3.0.00.00.00.00 

( +)    3.4.0.00.00.00.00 

(+) DESPESAS TOTAIS COM CONSÓRCIOS 

( - )    3.3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS 

( - )    3.3.1.90.03.00.00 PENSÕES 

TABELA  17 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.3 
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TABELA  18 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.3 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                            VALOR 

CÓDIGO  
DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

3.3.3.30.30.01.01 
TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL  
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

                                     
-    

3.3.3.40.30.01.00 
TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS 

                                     
-    

3.3.3.90.30.09.00 MEDICAMENTOS 
              

27.071.788,67  

 3.3.3.90.32.03.01 MEDICAMENTOS   

TOTAL DE DESPESAS COM MEDICAMENTOS DA SAÚDE 
              

27.071.788,67  

DENOMINADOR                                          VALOR 

CÓDIGO  
DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

  
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (EXCETO AS TRANS-
FERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CON-
TRATO DE RATEIO) 

        
1.227.342.774,72  

3.3.0.00.00.00.00 (+)
3.4.0.00.00.00.00 

(+) DESPESAS TOTAIS COM CONSÓRCIOS 
                                     
-    

( - )3.3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS 
                                     
-    

( - )3.3.1.90.03.00.00 PENSÕES   

DESPESA TOTAL COM SAÚDE 
        

1.227.342.774,72  
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 O indicador 2.3 tem como finalidade dimensionar o com-

prometimento dos recursos com as Despesas com Medica-

mentos, ou seja, das despesas totais com saúde, quanto o mu-

nicípio gastou com a aquisição de medicamentos. 

 Ressalta-se que as despesas com medicamentos realiza-

das por meio do SUS (Hospitais e Postos de Saúde), compõem 

o indicador 2.3, entretanto, aquelas realizadas com característi-

cas de assistência social a pessoas de baixa renda 

(distribuição de medicamentos) não compõem o cálculo do in-

dicador.  
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DESPESAS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA DA SAÚDE   X  100 

                                    DESPESAS TOTAIS  COM SAÚDE 

DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE 

DEFINIÇÃO 

DA  

FÓRMULA 
PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS DESPESAS 

DE SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDI-

CA EM RELAÇÃO 

AS DESPESAS 

TOTAIS COM SAÚ-

DE 

REPRESENTA A 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS  

DESPESAS DE  

SERVIÇOS DE  

TERCEIROS –  

PESSOA JURÍ-

DICA EM  

RELAÇÃO ÀS 

DESPESAS  

TOTAIS COM  

SAÚDE 

DIMENSIONAR O 

COMPROMETI-

MENTO DE RE-

CURSOS COM 

DESPESAS DE 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDI-

CA DA ÁREA DA  

SAÚDE 

(DESPESAS COM 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PES-

SOA JURÍDICA DA 

SAÚDE /   DESPE-

SAS TOTAIS COM 

SAÚDE) X 100 

QUADRO  10 -  INDICADOR 2.4 
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NUMERADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS 

3.3.3.90.39.00.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

3.3.3.91.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  

JURÍDICA 

DENOMINADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS 

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (EXCETO AS 

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO) 

           3.3.0.00.00.00.00 

  ( +)    3.4.0.00.00.00.00 

(+) DESPESAS TOTAIS COM CONSÓRCIOS 

  ( - )    3.3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS 

( - )    3.3.1.90.03.00.00 PENSÕES 

TABELA  19 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.4  
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TABELA  20 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.4 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                            VALOR 

CÓDIGO  
DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

3.3.3.90.39.00.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA             620.698.852,62  

3.3.3.91.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 

                                     -    

DESPESAS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURIDICA DA SAÚDE                620.698.852,62  

DENOMINADOR                                          VALOR 

CÓDIGO  
DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

  
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (EXCETO 
AS TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLI-
COS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO) 

        1.227.342.774,72  

3.3.0.00.00.00.00 (+)    
3.4.0.00.00.00.00 

(+) DESPESAS TOTAIS COM CONSÓRCIOS 

  

( - )  3.3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS 

  

( - )  3.3.1.90.03.00.00 PENSÕES   

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE         1.227.342.774,72  
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 O indicador 2.4 tem como finalidade dimensionar o comprometi-

mento de recursos com as Despesas com Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica em relação ao gasto total com saúde. 

 Tais despesas estão relacionadas a serviços de consultoria, loca-

ção de mão-de-obra, serviços de energia elétrica, água e esgoto, dentre 

outras. 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE 

DEFINIÇÃO  

DA  

FÓRMULA 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL DAS 

DESPESAS COM 

INVESTIMENTOS 

EM SAÚDE EM  

RELAÇÃO AS  

DESPESAS TOTAIS 

COM SAÚDE 

REPRESENTA A 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS DESPESAS 

COM INVESTI-

MENTOS EM SA-

ÚDE EM  

RELAÇÃO ÀS 

DESPESAS  

TOTAIS COM  

SAÚDE 

DIMENSIONAR 

O NÍVEL DE IN-

VESTIMENTOS 

REALIZADOS 

NA AREA DA 

SAÚDE 

(DESPESAS COM 

INVESTIMENTOS 

EM SAÚDE / DES-

PESAS TOTAIS 

COM SAÚDE) X 100 

                      DESPESAS  COM INVESTIMENTO EM SAUDE    X  100 

                                  DESPESAS TOTAIS  COM SAÚDE 

QUADRO  11 -  INDICADOR 2.5 
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NUMERADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DASCONTAS 

     3.4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 

DENOMINADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS 

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (EXCETO AS 

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO) 

 3.3.0.00.00.00.00 

( +)  3.4.0.00.00.00.00 

(+) DESPESAS TOTAIS COM CONSÓRCIOS 

( - )  3.3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS 

( - )  3.3.1.90.03.00.00 PENSÕES 

TABELA  21 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.5  



 

54 

TABELA  22 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.5 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                          VALOR  

CÓDIGO             DAS 
CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

     3.4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 

10.785.800,47        

DESPESAS  COM INVESTIMENTO EM SAUDE     10.785.800,47  

DENOMINADOR                                          VALOR 

CÓDIGO  

DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

  
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (EXCETO AS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDI-
ANTE CONTRATO DE RATEIO) 

        

1.227.342.774,72  

3.3.0.00.00.00.00 (+)    
3.4.0.00.00.00.00 

(+) DESPESAS TOTAIS COM CONSÓRCIOS 

  

( - ) 3.3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS 
  

( - ) 3.3.1.90.03.00.00 PENSÕES 
  

TOTAL DE DESPESAS COM SAÚDE 1.227.342.774,72  
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 O indicador 2.5 tem como finalidade dimensionar o nível dos 

Investimentos realizados pelo Município em Saúde. 

 Cabe destacar, que em razão do volume expressivo de recur-

sos direcionados para a manutenção e conservação dos hospitais e 

postos de saúde, os investimentos realizados pelos Estados, Distri-

to Federal e Municípios nos últimos anos são insignificantes, contri-

buindo desse modo para o sucateamento da área da saúde na rede 

pública. 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE DEFINIÇÃO 

DA  

FÓRMULA 

 

PERCENTUAL 

DAS DESPESAS 

COM A  

SUBFUNÇÃO DE 

APOIO  

ADMINISTRATIVO 

EM RELAÇÃO AS 

DESPESAS TO-

TAIS COM A FUN-

ÇÃO SAÚDE 

REPRESENTA  

A PARTICIPA-

ÇÃO PERCEN-

TUAL DAS  

DESPESAS 

COM A SUB-

FUNÇÃO DE 

APOIO  

ADMINISTRATI-

VO EM  

RELAÇÃO ÀS 

DESPESAS  

TOTAIS COM A 

FUNÇÃO  

SAÚDE 

 

DIMENSIONAR O 

COMPROMETI-

MENTO DE  

RECURSOS NA 

SUBFUNÇÃO DE 

APOIO  COM  

SAÚDE 

(DESPESAS COM 

A  SUBFUNÇÃO 

DE APOIO ADMI-

NISTRATIVO EM  

SAÚDE /  

DESPESAS TO-

TAIS COM A FUN-

ÇÃO  

SAÚDE) X 100 

                        

 
DESPESAS COM A SUBFUNÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO EM SAUDE   X  100 

                                       DESPESAS  COM A FUNÇÃO SAÚDE 

QUADRO  12 -  INDICADOR 2.10 
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NUMERADOR 

NÚMERO DA 

SUBFUNÇÃO 

NOME DA 

SUBFUNÇÃO 

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

124 CONTROLE INTERNO 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 

DENOMINADOR 

  

DESCRIÇÃO 

DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

TABELA  23 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.10 
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TABELA  24 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.10 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                          VALOR  

NÚMERO  

DA SUBFUNÇÃO 

NOME DA SUBFUNÇÃO   

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO   

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
            

103.306.122,46  

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   

124 CONTROLE INTERNO 
                      

89.505,48  

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS   

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL   

TOTAL DE DESPESAS COM A SUBFUNÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO EM SAUDE    
     

103.395.627,94  

DENOMINADOR                                          VALOR  

CÓDIGO  

DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

  DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE  1.227.342.774,72  
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 O indicador 2.10 está relaciona-

do às subfunções de apoio adminis-

trativo, ou seja, administração e ma-

nutenção da Secretaria Municipal de 

Saúde, Fundo Municipal de Saúde e da Fundação Munici-

pal de Saúde. 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE DEFINIÇÃO 

DA  

FÓRMULA 

 

PERCENTUAL 

DAS DESPESAS 

COM A  

SUBFUNÇÃO VIN-

CULADA EM RE-

LAÇÃO AS DESPE-

SAS TOTAIS COM  

A FUNÇÃO SAÚDE 

REPRESENTA  

A PARTICIPA-

ÇÃO PERCEN-

TUAL DAS  

DESPESAS 

COM A SUB-

FUNÇÃO VIN-

CULADA  EM  

RELAÇÃO ÀS 

DESPESAS  

TOTAIS COM  

A FUNÇÃO   

SAÚDE 

 

DIMENSIONAR O 

COMPROMETI-

MENTO DE  

RECURSOS COM A 

SUBFUNÇÃO  

VINCULADA  

(DESPESAS COM 

A  SUBFUNÇÃO 

VINCULADA/  

DESPESAS TO-

TAIS COM  

A FUNÇÃO  

SAÚDE) X 100 

 

                        

                                                    DESPESAS COM A SUBFUNÇÃO VINCULADA  EM SAUDE   X  100 

                                                               DESPESAS TOTAIS  COM A FUNÇÃO SAÚDE 

QUADRO  13 -  INDICADOR 2.20 
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NUMERADOR 

NÚMERO DA 

SUBFUNÇÃO 

NOME DA 

SUBFUNÇÃO 

301 ATENÇÃO BÁSICA 

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPEUTICO 

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

DENOMINADOR 

  

DESCRIÇÃO 

DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

TABELA  25 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.20 
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TABELA  26 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.20 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                          VALOR  

NÚMERO  
DA SUBFUNÇÃO 

NOME DA SUBFUNÇÃO   

301 ATENÇÃO BÁSICA             243.591.415,36  

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             766.986.504,74  

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPEUTICO   

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA                 5.918.288,98  

305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA               19.878.656,99  

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  - 

DESPESAS COM A SUBFUNÇÃO VINCULADA  EM SAUDE        1.036.374.866,07  

DENOMINADOR                                          VALOR 

CÓDIGO  

DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

  DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE 1.227.342.774,72  
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 O indicador 2.20 esta relacionado às subfunções vinculadas, ou seja, 

aquelas relacionadas à atenção básica, assis-

tência hospitalar e ambulatorial, suporte profi-

lático e terapêutico, vigilância sanitária, vigi-

lância epidemiológica, alimentação e nutrição 

da Secretaria Municipal de Saúde, do Fundo 

Municipal de Saúde e da Fundação Municipal 

de Saúde. 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE DEFINIÇÃO 

DA  

FÓRMULA 

 

 

 

PERCENTUAL 

DAS DESPESAS 

COM A SUBFUN-

ÇÃO DE ATEN-

ÇÃO BÁSICA EM 

RELAÇÃO AS  

DESPESAS TO-

TAIS COM  A FUN-

ÇÃO SAÚDE 

 

 

REPRESENTA 

A PARTICIPA-

ÇÃO PERCEN-

TUAL DAS 

DESPESAS 

COM A SUB-

FUNÇÃO DE 

ATENÇÃO BÁ-

SICA EM RELA-

ÇÃO ÀS DES-

PESAS TOTAIS 

COM  A FUN-

ÇÃO  SAÚDE 

 

 

 

DIMENSIONAR O 

COMPROMETI-

MENTO DE RE-

CURSOS NA 

SUBFUNÇÃO DE 

ATENÇÃO BÁSI-

CA . 

 

 

 

(DESPESAS COM 

A SUBFUNÇÃO DE 

ATENÇÃO  

BÁSICA /  DESPE-

SAS TOTAIS COM  

A FUNÇÃO   

SAÚDE) X 100 

                        

                                                     DESPESAS COM A SUBFUNÇÃO DE ATENÇÃO  BÁSICA   X  100 

                                                                        DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

QUADRO  14 -  INDICADOR 2.21 
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NUMERADOR 

NÚMERO DA 

SUBFUNÇÃO 

NOME DA 

SUBFUNÇÃO 

 

301 

 

ATENÇÃO BÁSICA 

DENOMINADOR 

  

DESCRIÇÃO 

DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

TABELA  27 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.21   

 



 

66 

TABELA  28 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.21 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                          VALOR 

NÚMERO  
DA SUBFUNÇÃO 

NOME DA SUBFUNÇÃO   

301 ATENÇÃO BÁSICA                 243.591.415,36  

TOTAL          243.591.415,36  

DENOMINADOR                                          VALOR 

CÓDIGO  
DAS 

CONTAS 
NOME DAS CONTAS   

  DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE        1.227.342.774,72  
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 O Indicador 2.21 tem por objetivo dimensionar a aplicação dos recur-

sos na Atenção Básica. A Atenção Básica consiste num conjunto de ações, 

de caráter individual e coletivo, situadas no primeiro nível de atenção dos 

sistemas de saúde, voltadas para a promoção da saúde, 

a prevenção de agravos, tratamento e a reabilitação. As 

ações municipais de saúde são concebidas como orde-

nadoras do sistema loco regional, integrando os diferen-

tes pontos que compõe e definindo um novo modelo de 

atenção à saúde. 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE DEFINIÇÃO  

DA  

FÓRMULA 

PERCENTUAL DAS 

DESPESAS COM A 

SUBFUNÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA  

HOSPITALAR E AM-

BULATORIAL EM 

RELAÇÃO AS DES-

PESAS TOTAIS 

COM A FUNÇÃO 

SAÚDE 

REPRESENTA A 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS DESPESAS 

COM A  

SUBFUNÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA 

HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 

EM RELAÇÃO 

ÀS DESPESAS 

TOTAIS COM  

A FUNÇÃO  

SAÚDE 

DIMENSIONAR 

O COMPROME-

TIMENTO DE 

RECURSOS NA 

SUBFUNÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA 

HOSPITALAR E 

AMBULATORI-

AL . 

(DESPESAS COM A 

SUBFUNÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA  

HOSPITALAR E  

AMBULATORIAL /  

DESPESAS TOTAIS  

COM  A FUNÇÃO 

SAÚDE) X 100 

                        

 

                        

DESPESAS COM A SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL X  100 

                               DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

QUADRO  15 -  INDICADOR 2.22 
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NUMERADOR 

NÚMERO DA 

SUBFUNÇÃO 

NOME DA 

SUBFUNÇÃO 

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

DENOMINADOR 

  

DESCRIÇÃO 

DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

TABELA  30 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.22  
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TABELA  29 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.22 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                          VALOR 

NÚMERO  

DA SUBFUN-

ÇÃO 

NOME DA SUBFUNÇÃO   

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             766.986.504,74       

TOTAL DA S DESPESAS COM A SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL              766.986.504,74  

DENOMINADOR                                          VALOR 

CÓDIGO  
DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

  DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE         1.227.342.774,72  
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 O indicador 2.22 tem como finalidade dimensionar a aplicação dos 

recursos na assistência hospitalar e ambulatorial.  O atendimento ambula-

torial pelo SUS, assim como o hospitalar, é oferecido em estabelecimentos 

de administração municipal, estadual, federal ou filantrópica. 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE DEFINIÇÃO  

DA  

FÓRMULA 

PERCENTUAL DAS 

DESPESAS COM A 

SUBFUNÇÃO DE 

SUPORTE PROFI-

LÁTICO E TERA-

PÊUTICO EM RE-

LAÇÃO AS DESPE-

SAS TOTAIS COM A 

FUNÇÃO SAÚDE 

REPRESENTA A 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS DESPESAS 

COM A  

SUBFUNÇÃO DE 

SUPORTE PRO-

FILÁTICO E TE-

RAPÊUTICO EM 

RELAÇÃO ÀS 

DESPESAS TO-

TAIS COM A 

FUNÇÃO SAÚDE 

DIMENSIONAR 

O COMPROME-

TIMENTO DE 

RECURSOS NA 

SUBFUNÇÃO DE 

SUPORTE PRO-

FILÁTICO E  

TERAPÊUTICO. 

(DESPESAS COM A 

SUBFUNÇÃO DE 

SUPORTE  

PROFILÁTICO E  

TERAPÊUTICO /  

DESPESAS TOTAIS 

COM A FUNÇÃO 

SAÚDE) X 100 

                        

 

 

DESPESAS COM A SUBFUNÇÃO DE SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPEUTICO  X  100 

                               DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

QUADRO  16 -  INDICADOR 2.23 
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NUMERADOR 

NÚMERO DA 

SUBFUNÇÃO 

NOME DA SUBFUNÇÃO 

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

DENOMINADOR 

  

DESCRIÇÃO 

DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

TABELA  31 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.23 
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TABELA  32 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.23 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                          VALOR 

NÚMERO  

DA SUBFUNÇÃO 

NOME DA SUBFUNÇÃO   

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPEUTICO 0,00 

TOTAL DE DESPESAS COM A SUBFUNÇÃO SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPEUTI-

CO 0,00 

DENOMINADOR                                          VALOR 

CÓDIGO  
DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

  DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE         1.227.342.774,72  
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 O indicador 2.23 tem como finalidade dimensionar o volume de re-

cursos que o Município destinou ao Suporte Profilático e Terapêutico, 

uma vez que tais despesas têm como finalidade evitar a disseminação e 

contaminação, principalmente de tratamento da água, medidas de sanea-

mento básico (conf. LC 141/2012), educação sanitária, identificação e tra-

tamento dos doentes assintomáticos, principalmente daqueles que são 

manipuladores de alimentos.  
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE DEFINIÇÃO 

DA  

FÓRMULA 

PERCENTUAL 

DAS DESPESAS 

COM A  

SUBFUNÇÃO DE 

VIGILÂNCIA  

SANITÁRIA EM  

RELAÇÃO AS 

DESPESAS TO-

TAIS COM A FUN-

ÇÃO SAÚDE 

REPRESENTA 

A PARTICIPA-

ÇÃO  

PERCENTUAL 

DAS  

DESPESAS 

COM A  

SUBFUNÇÃO 

DE  

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA EM 

RELAÇÃO ÀS 

DESPESAS 

TOTAIS COM A 

FUNÇÃO SAÚ-

DE 

DIMENSIONAR O 

COMPROMETI-

MENTO DE  

RECURSOS 

APLICADOS NA 

SUBFUNÇÃO DE 

VIGILÂNCIA  

SANITÁRIA. 

(DESPESAS COM 

A SUBFUNÇÃO 

DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA /  

DESPESAS TO-

TAIS COM A FUN-

ÇÃO  

SAÚDE) X 100 

                        

 

                        

               DESPESAS COM A SUBFUNÇÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA       X  100 

                  TOTAL DAS DESPESAS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

QUADRO  17 -  INDICADOR 2.24 
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NUMERADOR 

NÚMERO DA 

SUBFUNÇÃO 

NOME DA SUBFUNÇÃO 

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DENOMINADOR 

  

DESCRIÇÃO 

DESPESAS TOTAIS COM A SUBFUNÇÃO SAÚDE 

TABELA  33 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.24 
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TABELA  34 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.24 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                          VALOR 

NÚMERO  

DA SUBFUNÇÃO 

NOME DA SUBFUNÇÃO   

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA                 5.918.288,98  

TOTAL            5.918.288,98  

DENOMINADOR                                          VALOR 

CÓDIGO  
DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

  DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE   1.227.342.774,72  
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 O Indicador 2.24 tem como finalidade dimensionar o volume de re-

cursos destinados à vigilância sanitária que entende-se, por um conjunto 

de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de in-

tervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produ-

ção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saú-

de. Abrangendo o controle de bens de consumo que direta ou indireta-

mente se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e pro-

cessos, da produção ao consumo; e o controle da prestação de serviços 

que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde. 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE DEFINIÇÃO  

DA  

FÓRMULA 

PERCENTUAL DAS 

DESPESAS COM A 

SUBFUNÇÃO DE 

VIGILÂNCIA EPIDE-

MIOLÓGICA EM 

RELAÇÃO AS DES-

PESAS TOTAIS 

COM A FUNÇÃO 

SAÚDE 

REPRESENTA A 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS DESPESAS 

COM A SUBFUN-

ÇÃO DE VIGI-

LÂNCIA EPIDE-

MIOLÓGICA EM 

RELAÇÃO ÀS 

DESPESAS TO-

TAIS COM A 

FUNÇÃO SAÚDE 

DIMENSIONAR 

O COMPROME-

TIMENTO DE 

RECURSOS NA 

SUBFUNÇÃO DE 

VIGILÂNCIA EPI-

DEMIOLÓGICA. 

(DESPESAS COM A 

SUBFUNÇÃO DE 

VIGILÂNCIA EPIDE-

MIOLÓGICA / DES-

PESAS TOTAIS 

COM A FUNÇÃO 

SAÚDE) X 100 

                        

 

                        

 DESPESAS COM A SUBFUNÇÃO VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  X  100 

              TOTAL DAS DESPESAS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

QUADRO  18 -  INDICADOR 2.25 
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NUMERADOR 

NÚMERO DA 

SUBFUNÇÃO 

NOME DA SUBFUNÇÃO 

305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

DENOMINADOR 

  

DESCRIÇÃO 

DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

TABELA  35 -   MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.25 
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TABELA  36 -  MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.25 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                          VALOR 

NÚMERO  

DA SUBFUNÇÃO 

NOME DA SUBFUNÇÃO   

305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA       19.878.656,99  

TOTAL    19.878.656,99  

DENOMINADOR                                          VALOR 

CÓDIGO  
DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

  DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE         1.227.342.774,72  
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 O indicador 2.25 tem como objetivo dimensionar os recursos aplicados 

em vigilância epidemiológica, considerando que este programa é um conjun-

to de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de 

qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde in-

dividual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de 

prevenção e controle das doenças ou agravos. 

 São consideradas funções da vigilância epidemiológica: coleta de da-

dos; processamento de dados coletados; análise e interpretação de dados; 

recomendações de medidas; avaliação da eficácia e efetividade das medidas 

adotadas, dentre outras. 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE DEFINIÇÃO DA  

FÓRMULA 

 

PERCENTUAL DAS 

DESPESAS COM A 

SUBFUNÇÃO DE 

ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO EM  

RELAÇÃO AS  

DESPESAS TOTAIS 

COM A FUNÇÃO 

SAÚDE 

REPRESENTA A 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS DESPESAS 

COM A  

SUBFUNÇÃO DE  

ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO EM 

RELAÇÃO ÀS 

DESPESAS  

TOTAIS COM A 

FUNÇÃO SAÚDE 

DIMENSIONAR O 

COMPROMETI-

MENTO DE RE-

CURSOS NA 

SUBFUNÇÃO DE 

ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO  

(DESPESAS COM A 

SUBFUNÇÃO DE 

ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO /   DES-

PESAS TOTAIS 

COM A FUNÇÃO SA-

ÚDE) X 100 

                        

 

                        

               DESPESAS COM A SUBFUNÇÃO ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO    X  100 

                               TOTAL DAS DESPESAS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

QUADRO  19 -  INDICADOR 2.26 
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NUMERADOR 

NÚMERO DA 

SUBFUNÇÃO 

NOME DA SUBFUNÇÃO 

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

 

DENOMINADOR 

  

DESCRIÇÃO 

DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

TABELA  37 -  MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.26  
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TABELA  38 -  MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.26 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                          VALOR 

NÚMERO DA SUB-

FUNÇÃO 
NOME DA SUBFUNÇÃO   

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  0,00 

TOTAL 0,00 

DENOMINADOR                                          VALOR 

CÓDIGO  
DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

  DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE   1.227.342.774,72  
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 O indicador 2.26 tem como finalidade dimensionar o volume de re-

cursos destinados pelo Município à Alimentação e Nutrição. 

 Cabe ressaltar, que tais despesas não podem ser aquelas destina-

das à merenda escolar dos alunos da educação básica da rede pública 

nem tampouco as destinadas a ações de assistência social tais como: 

pão e leite da solidariedade, sopão e distribuição de cestas básicas, 

programas estes muito utilizados por Municípios para a distribuição de 

renda. 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE DEFINIÇÃO 

DA  

FÓRMULA 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS DESPESAS 

DAS SUBFUN-

ÇÕES DE INFOR-

MAÇÕES COM-

PLEMENTARES 

EM RELAÇÃO AS 

DESPESA S TO-

TAIS COM  A 

FUNÇÃO SAÚDE 

REPRESENTA A 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS  

DESPESAS 

DAS SUBFUN-

ÇÕES DE  

INFORMAÇÕES 

COMPLEMEN-

TARES EM  

RELAÇÃO ÀS 

DESPESAS  

TOTAIS COM A 

FUNÇÃO SAÚ-

DE 

DIMENSIONAR 

O COMPROME-

TIMENTO DE 

RECURSOS 

COM A SUBFUN-

ÇÃO DE INFOR-

MAÇÕES COM-

PLEMENTARES . 

(DESPESAS COM 

A SUBFUNÇÃO DE 

INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTA-

RES / DESPESAS 

TOTAIS COM A 

FUNÇÃO SAÚDE) 

X 100 

                        

 
                        

     DESPESAS COM A SUBFUNÇÃO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES = X  100 

                           TOTAL DAS DESPESAS COM A FUNÇÃO SAÚDE 

QUADRO  20 -  INDICADOR 2.30 
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NUMERADOR 

NÚMERO DA 

SUBFUNÇÃO 

NOME DA SUBFUNÇÃO 

271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 

  

272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 

273 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 

572 DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E  ENGENHARIA 

573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓ-

GICO 

841 REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA INTERNA 

842 REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA EXTERNA 

843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 

844 SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA 

XXX OUTRAS  

 

DENOMINADOR 
 

  

DESCRIÇÃO 

DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE 
 

TABELA  39 -  MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.30 
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TABELA  40 -  MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 2.30 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                            VALOR 

NÚMERO  
DA SUBFUNÇÃO 

NOME DA SUBFUNÇÃO   

271 PREVIDENCIA BÁSICA 
        1.381.763,41  

272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
    86.190.517,30  

273 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
  

571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 
  

572 DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E  ENGENHARIA 
  

573 
DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGI-
CO   

841 REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA INTERNA 
  

842 REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA EXTERNA 
  

843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 
  

844 SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA 
  

XXX OUTRAS    

TOTAL     87.572.280,71  

DENOMINADOR                                          VALOR  

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS   

  DESPESAS TOTAIS COM A FUNÇÃO SAÚDE  1.227.342.774,72  
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 O indicador 2.30 refere-se às subfunções consideradas como  Infor-

mações Complementares. Dessas subfunções algumas despesas são 

consideradas como ASPS tais como: Refinanciamento da Dívida Interna, 

Refinanciamento da Dívida Externa, Serviços da Dívida Interna e Servi-

ços da Dívida Externa, enquanto outras não são consideradas como 

ASPS, entre elas: Previdência Social, Previdência do Regime Estatutário 

e Previdência Complementar, Desenvolvimento Científico, Desenvolvi-

mento Tecnológico e Engenharia e Difusão do Conhecimento Científico e 

Tecnológico. 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE DEFINIÇÃO 

DA  

FÓRMULA 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS RECEITAS 

DE TRANSFE-

RÊNCIAS DA SA-

ÚDE EM RELA-

ÇÃO AS DESPE-

SAS TOTAIS 

COM SAÚDE 

REPRESENTA A 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL DE 

RECEITAS DE 

TRANSFERENCIAS 

DE OUTRAS ESFE-

RAS DE GOVERNO 

EM RELAÇÃO AS 

DESPESAS TOTAIS 

COM SAÚDE  

DIMENSIONAR A 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DOS RECURSOS 

TRANSFERIDOS 

POR OUTRAS ES-

FERAS DE GO-

VERNO PARA SA-

ÚDE (SUS) PARA 

O MUNICIPIO EM 

RELAÇÃO AO 

GASTO TOTAL 

COM SAÚDE 

(TOTAL DAS RE-

CEITAS DE  

TRANSFERÊNCIAS 

DE OUTRAS ESFE-

RAS DE GOVERNO 

PARA A SAÚDE 

(SUS) / DESPESAS 

TOTAIS COM SAÚ-

DE) X 100 

                        

RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DE OUTRAS ESFERAS DO GOVERNO   X  100 

                                  DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 

QUADRO  21 -  INDICADOR 3.1 
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NUMERADOR 

CÓDIGO 

DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS 

4.1.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE 

4.1.7.21.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – FUNDO A FUNDO 

4.1.7.22.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚ-

DE 

4.1.7.22.99.10.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

4.1.7.23.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS DE MUNICÍPIOS 

4.1.7.23.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MUNICÍPIOS 

4.1.7.23.03.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A CONSÓRCIOS DE SAÚ-

4.1.7.23.04.00.00 TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.1.7.23.06.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

4.1.7.61.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA O SUS 

4.1.7.62.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS PARA O SUS 

4.1.7.63.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS PARA O SUS 

4.2.4.21.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 

4.2.4.22.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE 

4.2.4.23.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE 

4.2.4.71.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – CONVÊNIOS DA UNIÃO 

4.2.4.72.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DF PARA A ÁREA DA 

SAÚDE 

4.2.4.73.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS PARA A ÁREA DA SAÚ-

DE 

4.7.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE 

DENOMINADOR 

CÓDIGO DAS  

CONTAS 

NOME DAS CONTAS 

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (EXCETO AS TRANSFERÊNCIAS DE 

CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO) 

         3.3.0.00.00.00.00 

( +)    3.4.0.00.00.00.00 

(+) DESPESAS TOTAIS COM CONSÓRCIOS 

( - )    3.3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS 

( - )    3.3.1.90.03.00.00 PENSÕES 

TABELA  41 -  MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 3.1  
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TABELA  42 -  MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 3.1 (EXEMPLO)  

(VALORES DECLARADOS PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - RS REF. AO 6º BIMESTRE/2013) 

NUMERADOR                                            VALOR  
CÓDIGO  

DAS CONTAS 
NOME DAS CONTAS   

4.1.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE  - 

4.1.7.21.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS DO SUS – FUNDO A FUNDO 
            

572.145.248,15  

4.1.7.22.33.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRA-

MAS DE SAÚDE 

              

67.250.452,59  

4.1.7.22.99.10.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE  - 

4.1.7.23.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS DE MUNICÍPIOS 
 - 

4.1.7.23.02.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MUNICÍ-

PIOS  - 

4.1.7.23.03.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A CONSÓR-

CIOS DE SAÚDE 
 - 

4.1.7.23.04.00.00 
TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE  - 

4.1.7.23.06.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS PARA AQUISIÇÃO DE ME-

DICAMENTOS  - 

4.1.7.61.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA O SUS  - 

4.1.7.62.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS PARA O SUS  - 

4.1.7.63.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS PARA O 

SUS  - 

4.2.4.21.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
                

1.770.500,18  

4.2.4.22.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS PARA PROGRAMAS DE SAÚ-

DE 
 - 

4.2.4.23.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS PARA PROGRAMAS DE SAÚ-

DE  - 

4.2.4.71.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS – CONVÊNIOS UNIÃO 
 - 

4.2.4.72.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DF PA-

RA A ÁREA DA SAÚDE  - 

4.2.4.73.01.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS PARA A 

ÁREA DA SAÚDE  - 

4.7.6.00.05.00.00 SERVIÇOS DE SAÚDE  - 

TOTAL 641.166.200,92  

DENOMINADOR VALOR 
CÓDIGO  

DAS CONTAS 

NOME DAS CONTAS   

  
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (EXCETO AS TRANSFERÊNCIAS 

DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO) 
        1.227.342.774,72  

3.3.0.00.00.00.00 (+)

3.4.0.00.00.00.00 
(+) DESPESAS TOTAIS COM CONSÓRCIOS                                      -    

( - )3.3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS                                      -    

( - )3.3.1.90.03.00.00 PENSÕES   

TOTAL  1.227.342.774,72  
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 O indicador 3.1 tem como objetivo dimensionar o percentual 

de despesas com saúde financiadas com recursos transferidos por 

outras esferas de governo. 

 
EXEMPLO : O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE NO 6º BIMESTRE DE 2013  DECLAROU AO SIOPS 
OS SEGUINTES DADOS : 

 

RECEITA DE TRANSFERENCIAS DE OUTRAS ESFERAS DO GOVERNO= 

R$           641.166.200,92  
DESPESAS COM SAÚDE =  

R$        1.227.342.774,72 
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DESCRIÇÃO 

DO  

INDICADOR 

CONCEITO FINALIDADE DEFINIÇÃO 

DA  

FÓRMULA 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

DAS RECEITAS 

PRÓPRIAS  

APLICADAS EM 

SAÚDE  

CONFORME LC 

N° 141/2012 

REPRESENTA 

O PERCENTU-

AL DE APLICA-

ÇÃO DAS RE-

CEITAS DE IM-

POSTOS E 

TRANSFERÊN-

CIAS  

VÍNCULADAS 

À ASPS –  

MÍNIMO DE 

15% PARA OS 

MUNICÍPIOS 

DIMENSIONAR O 

NÍVEL DE APLI-

CAÇÃO DOS IM-

POSTOS E 

TRANSFERÊN-

CIAS DADA À 

OBRIGATORIE-

DADE DE SE 

APLICAR O LIMI-

TE MÍNIMO DE 

15% EM ASPS 

CONFORME LC 

N° 141/2012 

(VALOR APLICA-

DO EM ASPS / VA-

LOR DAS RECEI-

TAS DE IMPOS-

TOS E TRANSFE-

RÊNCIAS VÍNCU-

LADAS À SAÚDE)  

X  100 

                        

                   VALOR APLICADO EM ASPS  POR FONTE             _________   X  100 

   RECEITA PROPRIA DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS VÍNCULADAS À SAÚDE 

QUADRO  22 -  INDICADOR 3.2 
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TABELA  43 -  MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 3.2  

NUMERADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS 

  QUADRO 5 DO RREO – TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = [(IV(F+G)-V(H+I)] 

DENOMINADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS 

4.1.1.10.00.00.00 IMPOSTOS (IRRF, ITR, IPTU, ITBI E ISS) 

4.1.7.21.01.02.00 COTA-PARTE DO FPM 

4.1.1.12.01.00.00 E/OU 

4.1.7.21.01.05.00 
COTA – PARTE DO ITR 

4.1.7.21.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS - ICMS – DESONERAÇÃO (LC N° 87/96) 

4.1.7.22.01.01.00 COTA-PARTE DO ICMS (100%) 

4.1.7.22.01.02.00 COTA –PARTE DO IPVA (100%) 

4.1.7.22.01.04.00 COTA-PARTE DO IPI – EXPORTAÇÃO (100%) 

4.1.9.11.02.03.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IRRF 

4.1.9.11.08.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITR 

4.1.9.11.38.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU 

4.1.9.11.39.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI 

4.1.9.11.40.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS 

4.1.9.13.02.03.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IRRF 

4.1.9.13.08.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ITR 

4.1.9.13.11.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU 

4.1.9.13.12.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI 

4.1.9.13.13.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS 

4.1.9.31.01.03.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IRRF 

4.1.9.31.04.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITR 

4.1.9.31.11.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU 

4.1.9.31.12.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI 

4.1.9.31.13.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS 

4.7.1.12.00.00.00 RECEITA DE IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA – IPTU E ITR 

(INTRA-ORÇAMENTARIAS) 

4.7.1.13.00.00.00 RECEITA DE IMPOSTOS DE ICMS E  ISS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) 

4.7.1.19.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE  IMPOSTOS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) 
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TABELA  44 -  MÉTODO DE AFERIÇÃO DO INDICADOR 3.2 (EXEMPLO)  

NUMERADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS VALOR 

  
QUADRO 5 DO RREO – TOTAL DAS DESPE-
SAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = [(IV(F+G)-V(H+I)] 

537.113.485,27 

DENOMINADOR 

CÓDIGO DAS CONTAS NOME DAS CONTAS VALOR 

4.1.1.10.00.00.00 IMPOSTOS (IRRF, ITR, IPTU, ITBI E ISS)    1.393.906.699,70  

4.1.7.21.01.02.00 COTA-PARTE DO FPM       163.440.198,43  

4.1.1.12.01.00.00 E/OU 
4.1.7.21.01.05.00 

COTA – PARTE DO ITR               102.360,75  

4.1.7.21.36.00.00 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS - ICMS – 
DESONERAÇÃO (LC N° 87/96) 

          5.169.545,90  

4.1.7.22.01.01.00 COTA-PARTE DO ICMS (100%)       635.471.729,01  

4.1.7.22.01.02.00 COTA –PARTE DO IPVA (100%)       197.650.552,94  

4.1.7.22.01.04.00 COTA-PARTE DO IPI – EXPORTAÇÃO (100%)           9.206.135,07  

4.1.9.11.02.03.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IRRF  -  

4.1.9.11.08.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITR  -  

4.1.9.11.38.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU           1.395.359,50  

4.1.9.11.39.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI           1.438.820,11  

4.1.9.11.40.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS           9.292.443,29  

4.1.9.13.02.03.00 
MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATI-
VA DO IRRF 

                              -    

4.1.9.13.08.00.00 
MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATI-
VA DO ITR 

                              -    

4.1.9.13.11.00.00 
MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATI-
VA DO IPTU 

                              -    

4.1.9.13.12.00.00 
MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATI-
VA DO ITBI 

                              -    

4.1.9.13.13.00.00 
MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATI-
VA DO ISS 

                              -    

4.1.9.31.01.03.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IRRF                               -    

4.1.9.31.04.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITR                               -    

4.1.9.31.11.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU         65.533.655,41  

4.1.9.31.12.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI           3.326.281,68  

4.1.9.31.13.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS         22.026.520,72  

4.7.1.12.00.00.00 
RECEITA DE IMPOSTOS SOBRE O PATRI-
MÔNIO E A RENDA – IPTU E ITR (INTRA-
ORÇAMENTARIAS) 

                              -    

4.7.1.13.00.00.00 
RECEITA DE IMPOSTOS DE ICMS E  ISS 
(INTRA-ORÇAMENTARIAS) 

                              -    

4.7.1.19.00.00.00 
OUTRAS RECEITAS DE  IMPOSTOS (INTRA-
ORÇAMENTARIAS) 

                              -    

  TOTAL    2.507.960.302,51  
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O numerador na fórmula para cálculo do indicador 3.2 é obtido por 

meio da despesa efetuada pela fonte impostos, demonstrado na linha to-

tal das despesas com ações e serviços púbicos de saúde no 4º quadro 

do Relatório Resumido de Execução Orçamentaria – RREO, disponível na 

página do SIOPS – aba “Demonstrativos”. 

Cabe ressaltar que o cálculo do indicador 3.2 apresenta duas parti-

cularidades: 

 

a) O estágio da despesa utilizado é o da despesa empenhada que 

engloba toda a despesa liquidada e os restos a pagar processados.  

b) são realizadas as seguintes deduções:  

 Restos a pagar não processados inscritos indevidamente sem 

disponibilidade financeira; 

 Despesas custeadas com disponibilidade de caixa vinculadas a 

restos a pagar cancelados; 

 Despesas custeadas com recursos vinculados a parcela do per-

centual mínimo que não foi aplicado em ações e serviços públi-

cos de saúde em exercícios anteriores.  
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 O indicador 3.2 é considerado o mais importante dos indicado-

res, uma vez que demonstra o percentual mínimo aplicado em ações e 

serviços públicos de saúde – ASPS pelo Município. Instituído pela 

CF/88 e regulamentado pela LC 141/2012. 
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 Os  Municípios que não demonstrarem, por meio do SIOPS, a 

aplicação mínima em ASPS exigida pela Constituição Federal e pela 

LC n° 141/2012 terão seus recursos de transferências constitucionais 

retidos e as transferências voluntárias (convênios) com órgãos fede-

rais bloqueados pelo não cumprimento da exigência legal.  

 Esperamos que ao longo da nossa conversa, você tenha obtido 

informações e realizado reflexões a respeito da gestão da saúde de 

seu Município; e que agora possa  acompanhar todas as etapas da 

execução orçamentária, dos recebimentos dos recursos, sua execu-

ção e aplicação dos recursos em ASPS. Ter conhecimento da gestão 

de seu Município é, sem dúvida, importantíssimo e acreditamos que 

você a partir de agora, perceba a necessidade de conhecer e utilizar 

dos indicadores do SIOPS para a gestão municipal, e da necessidade 

de sua participação. Por esta razão, sugerimos que você considere 

esse material somente “um começo de conversa” e amplie seus co-

nhecimentos sobre esse tema, consultando outros materiais sobre o 

assunto. 
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Chegamos ao fim deste Manual! 
 

  Esperamos que as informações disponibilizadas em relação 

aos indicadores obtidos por meio do SIOPS sejam suficientes 

para que você gestor de saúde, possa perceber a importância 

deste instrumento de planejamento e gestão. 


